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.l'“‘un-...da!“'? nnsoLoçÃo ¡9 01/cousun1-; DE 27 na MARÇO DE 1990
Aprova o Regimento da CPPTA.

. 0 VICE--REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, usando de suas atribuiçoes legais eç estatutãrias e tendo em viSta o que deliberou o Conselho Uni' versitãrio, em sua reuniao de 27 de março de 1990, na formada legislaçao em vigor e das competencias previstas no Esta-tuto e Regimento Geral da Universidade, e considerando o quedispõe 0.5 79 do Art. 39 da Resolução n9 09/CONSUNI, de 27de outubro de 1989, '
-R E S 0 L V E :-

Art. 19 — Considerar aprovado o REGIMENTO da Co—missao Permanente de Pessoal Tecnico-Administrativo (CPPTA)da Universidade Federal do Ceara. '
Art. 29 - A presente Resoluçao entrará em vigorna data de, sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.,

?..…
.

Reitoria da Universidade Federal do Ceara, em Forta1ezà, 28 de março de 19 .

t'

SAG 016



. : J
ami-

1w
"_‘."J

.I'~"E
.‘!;1'=

':I’ »
“. “.-

‘E‘ .-;=
'

Ministério da EducacãoUniversidad. Fader“ do Com

REGIMENTO DA COMISSAO PERMANENTE DE PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
- CPPTA/UFC. '

._TIruno 1
'DA FINALIDADE E ATRIBUIÇOBS

Art. 19 - A CPPTA compete: ,: '- . . 7='Ë
I - Apreciar os assuntos concernentes: "' '

" a) aos processos de acompanhamento e avaliação da pro-gressão funcional; . ,. .
b) aos prQCessos de seleção interna para èfeìto de jag;,censão funcional; . .
c) ãs dispensas, exceto as veluntãrías. aos afastamen-_ _tos. inclusive para realização de cursos de pôs—graduação, e _as_Itransferências; - _ ,….

_ . d) aos critérios de carãter geral necessãr ios ã elabo—,_ração das normas eSpecíficas sobre a realização dos concursos pui=blicos e internos; _ :
e) aos processos de readaptação e de correção do des- _vio de função. '

II - Desenvolver estudos e anãlises, visando a fornecerf?subsídios para fixação, aperfeiçoamento e modificação de pplîçiçaüdo pessoal tëcnico-—admínistrativo. …f
III - Colaborar com a Superintendëncia de Recursos Huma-ùnos e com os õrgãos da Administração_Escolar no planejamento dos-programas de treinamento e capacitação do pessoal tëcnico--admínístratívo.- IV - Exercer outras atribuições que lhe forem cometidaspelos órgãos competentes. por lei ou regulamento.

TITULO II
-_ us“-:s. ._”nun-¡3P.....:_'.._‘u.,_._ .ª _. L"- -—--._ ; . - . .

Art. 29 — A CPPTA serã constituida p'DD serv1dores tec—7“ .-;;nico—-administrativos em efetivo exercício na Universidade,  sendo:% wfvª?
a) 02 (dois) representantes de cada grupo ocupac1ona1Nível de Apoio--NA, Nível Mëdio- NM e Nível Superior-NS;
b) 01 (um) técnico da Superintendência de Recursos Hu—manos. _ § lº - Os representantes mencionados na letra a e seusrespectivos suplentes serão escolhidos .atravês de eleições  dire—-tas e secretas. por todos os servidores em efet'ìvo_ exercício.
§ 29 - 0 técnico indicado na letra. b e seu suplente se'rão designados pelo Reitor. ouvido o Superintendente de RecursosHumanos. S 39 — 0 mandato dos membros da CPPTA e o de seus su-‘plentes serão de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.s 4° - 0 Presidente e o Vice-Presidente da CPPTA serãoeleitos pelos titulares do órgão, em votação secreta, para  manda—to de 01 (um) ano, permitida uma recondução.
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. TITULO III
DO FUNCIONAMENTO
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§ Sº - 0 Vice-Presidente substituirá o PreSidente em_suas faltas ou impedimentos.
Art. 39 -Ao Presidente compete:
a)_convocar e,presidir as reuniões;
b) elaborar a pauta de cada reunião; '
c) resolver questões de ordem;" _. _
d) baixar as normas necess6rias ao funcionamento .daComissao; _ _ _ , _' . e) dar execuçao as deliberaçoes do Coleg1ado.
Art. 49 - Aos membros compete:
'a) estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matêrias que lhes sejam atribuídas pelo Presidente;
b) contribuir com sugestões para o bom desempen'ho dasatribuições da Comissão;

,. _ … c) desempenhar outras tarefas que_ lhes sejam de51gnau'“Idas pelo Presidente. .
. . Art. S9 -O Presidente, obedecendo ao cr1ter1o  de ro_'d1zio. designará um relator para cada processo.

. S 19 —Os pareceres dos relatores  serão em1t1dos sem ¿Vw--. pre por-escrito.“ . _ “m
- 5 29 0 relator de cada processo poderã " 5011c1tar 'Î".'as diligencias necessãrias ao esclarecimento da matéria em exa—-me. 5 39 - 0 Relator, salvo disposição em contr6rio, ter6 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento do processo,para elaborar o seu parecer, podendo esse prazo, a seu requeri—,mento, ser prorrogado pelo Presidente.

§ 4° - A distribuiçäo dos processos aos relatores ser6 registrada em livro pr6prio, fazende——se a devida compensaçãonos casos de impedimento ou suspensão. .
Aft' 6° ºs PTºººSSºS apreciados peia CPPTA ’ gêfãõfí7”“ªfºªencaminhados ao Reiter, para decis6o.
Parãgrafo Único - Somente serã considerado prev1de Poi:”._recurse da decisão do Reitor, a que se refere este artigo  cem."'o voto da maioria simples do Conselho Universit6rio.
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' Art. 7° - O Colegiado reuniar- se—ã, —ord1nar1amenteuma vez por semana e, extraordinariamente, quando ..necessarlo,,f;"por convocação do Presidente ou em decorrência de requerimentoda maioria simples dos seus membros. - - _.,_
Art. 8° - 0 Presidente e demais membros de Colegiadoterão uma carga de trabalho semanal dedicada aos encargos da Comissão,de 20 (vinte) horas para e Presidente e 08 (oito) horasIpara cada membro, em dias e hor6rios a serem estabelecides, .de.—-comum acorde. para cada período letivo.
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bre a procedência do_s recursos.

Ministerio da Educação
Universidad. Federal do Curl

Parágrafo Unico - Para compatibilização das horas previstas no "caput" deste artigo com as atividades funcionais, o.Presidente e demais membros da Comissão serão liberados durante,respectivamente, 20 (vinte) e 08 (oito) horas semanais dos seusencargos de trabalho, desde que apresentem aos respectivos che--fes, antes do inicio de cada periodo letivo, o horãrio que devºrão cumprir na CPPTA.
Art. 9° - Perder5 o mandato o membro titular que fal-tar sem motivo justificado a  03 (três) reuniões consecutivas. oua 05 (cinco) reuniões alternadas realizadas por semestre.
§ lº — No caso de impedimento de algum membro, se_rãconvocado o respectivo suplente, e este,ccmpletarã o mandato vago,
§ 29 - Em caso_ de vacância simultânea do representan—te dos servidores e de seu suplente, proceder— se- 5 a novaçâo no prazo de 30 (trinta) dias, devendo os  e1eitos cumpr1rseuspr6prios mandatos. .

TITULO'IV
_DA'VOTAÇÃO

Art. 10 - Encerrada a discussão de uma matéria,la mesma submetída a votação, sendo a deliberação tomada por maio-ria simples de seus membros e cabendo ao Presidente, além do. seu;"«,voto, o de qualidade, -nos casos de desempate.
m Art. 11-As votações se farão peIo6s. seguintes processos: .'I - votação simbõlica;

II — votação nominal;III - votação secreta.

_DA ELEIÇÃO
Art. 12 - 0 processo eleitoral dos r.epresentantes dosservidores serã dirigido por uma Comissão Eleitoral composta por07 (sete) servidores têcnico—administrativos,semblêia Geral da categoria.
Art. 13 - Compete 5 Comissão Eleitoral, coordenarcalizar e superintender as eleições, devendo, para isso,as _seguintes providências:

fis

I — designar as mesas receptoras, a mesa  apuÍadó?a …eos respectivos locais de funcionamento;
II - organizar mesas receptoras itinerantes, de acordo;com a necessidade do pleito;

re;. IV- decidir sobre impugnaçâo de votos e deliberar
V - divulgar o local onde deverão ser feitos os registros dos nomes e locais de votação;
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III — elaborar as listas de votantes para mesa recepto—ç'
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f“ -.f “ . 'JVI - divulgar o resultado das eleições, proclamando , - Á' - os-eleitos; - ' .- » . s

VII r divulgar data, local e horãrio da apuração.
a, , ' -Art. 14'- As inscrições Serão realizadas na secretasï , - ria da CPPTA.‘ ' ' -

Art. 15 - Poderão candidatar--se ã CPPTA os servido- ,ªres técnico-administratives em efetivo exercício na Universida- “_ ,;de. . . …' . )Í
Art. 16 - Os candidatos deverão comprovar no ato da '' inscriç'âe, atravës de documentos, sua c de servidorf da _ _ ¡fiUFC com respectiva lotação e exercício. 1- “*: ‘ “fi

' Art. 17 4 No final do prazo de inscrição, serã publijf ¿acada, nos murais da universidade e nos locais de votaçao a ra-““W . ; €lação dos candidates. ;=-—*=--
Art. 18 — Os servidores escolhidos para a CPPTA Se??? .Ìirão os dois mais votados dentro de cada grupo ocupacional. '“’ ' '
Art. 19 -' Serão considerados eleites suplentes os can“didates que obtiverem e maior número de votos dos eleitores que'“' 'comparecerem ã votação, seguindo a ordem decrescente.de votos,
Art. 20 - 0 eleitor poderã votar em atë seis ¿“només .(dois candidatos para cada nível), independente_de grupo ecupa—-cienal a que ele pertença. ' '
§ lº - 0 eleitor identificar——se— 5 apresentande 5 me—. sa receptora o seu contracheque ou outro documento comprobatõ.au? ' ' - . rie de sua cendiçäe de servider.
S 2ç - N50 ser5 admitido voto por procuração.
s 39 - Na hipótese de não constar na lista de vota-.ção e nome de eleitor, ele s6 ser5 admitido a votar mediante _,. presentação de documento comprobatório com seus dados i.funciòÎ. - nais, sendo seu voto colhido em separado, consignando- se em ,a_t.a'..,l,- . . --a ocorrência. :: 'ª
Art. 21 - N50 poder5 ser membro da mesa eleitoral Lou… .,.«_,| . da Comissão Escrutinadora e servidor que eSteja devidamente res . ' _“aêgistrado como candidato 5 referida eleição. “='- '
Art. 22 - Aos candidates devidamente habilitades =ê-= ‘ ' -%assegurada a interposição de recursos, durante a votação, ã C0- ªmissao Eleitoral. - . » .- i
Parágrafo Unico - As impugnaçôes de voto ou votantesf. I , serão decididas pelas pr6prias mesas eleitorais, em uma, únicaf instância, constando— se na ata respectiva.

recurso ou solicitar impugnação do processo eleitoral ne praze_de 24 (vinte e quatro) horas, depois da divulgação do resultado

ì

Art. 23 - Cabe aos candidatos e direite de. interpor." %1
oficial, ã Comissão Eleitoral. '

Parágrafo Único — A Comissão Eleitoral decidirã se_—+bre a interposição de recursos e pedidos de impugnação, no pra+zo de 48 (quarente e eite).heras.
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ITITULO VII

' Art. 24 - Ocorrendo empate na votaçao, serao ObsérvIados os seguintes critérios para desempatez.
I + o servidor mais antigo na Inst1tu1ga0°“"

II - o servidor com maior tempo de serviço público;
III - o servidor mais idoso.

Art. 25 - Proclamados os resultados, a Comissão Blei!toral encaminhará a relação dos eleitos ao Reitor, para_ a instalação da CPPTA. .
Parágrafo Único - 0 início do mandato dos eleitos será cºntado a partir da data em que forem empossados na Comissãõ.

_Art. 26 -A eleição será invalidada caso o nfimer'o de"votantes não atinja 1/3 (um terço) dos servidores em efetivoexercício. . _Parágrafo Único - A Comissao Eleitoral convocara no-
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va eleição no prazo de 15 (quinze) dias, que ser5 validada Icom‘.qualquer número de votantes.
Art. 27 — Os casos omisSos serão resolvidos p5I1a Co—'missão'Eleitoral.

TITULO VI .
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 28 - Ao Secretário compete:
a) secretariar as reuni6es do Colegiado;b) dirigir, orientar e controlar a execução das ati—'—vidades a serem desenvolvidas no âmbito da Secretaria;

- C) prºpor ao Colegiado as normas necessar1asI5o bom”“;funcionamento da Secretaria. una» …. »- __ --. ’ :: ':ª- .’ . . .. : g A! . .‘ « .'. . 'F= . . I‘ . '

Art. 29 -Alêm do Secretário, c0mpor5 a “ secretaria) 'fuma equipe de funciõnários incumbida de prestar apoio tecnico ef:administrativo aos trabalhos da Comissão.

DAS DISPOSIÇÓBS'GERAIS E TRANSIToRIAs
Art. 30 — Para o pleno funcionamento da CPPTA, pade—-frão ocorrer alterações no presente Regimento, desde que appoy5;mdas por 2/3 (dois terços) dos membros da Comissão.
Parágrafo Único — As alterações de que trata 0'tmpu0'7deste artigo serao incorporadas ao Regimento da CPPTA depois daaprovaçao do CONSUNI.
Art. 31 A convocação para as reuniõesordinárias se.rão precedidas de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) “horas .
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? -_" _ Art. 32 -Os membros eleitos diretamente para a pri~ f meira gestão da Comissão, terão mandato de 03 (três) anos.

Art. 33 — Os casos omis-sos e as dúvidas surgidas naaplicação do presente Regimento, serão solucionadas pelo Presidente. ouvido o Colegiado.'
“-

¿SÉ
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Art. 34 -As reuniões da CPPTA terão prioridade so—'bre as demais atribuições de seus membres.“

I
M

u
-

..”
._

.4
_.

..n
._

...
_.

,._
Jk

..» * hr". JH: ' _ '. ' ' Lit—J : IJ}? .‘ !..; “,a-49511331“. ".." u . ne} :». .'_'—=»nwermwraxeaa... …..
' ' - ' I º. " * "' ' , - ' , ._' 1. ': ._ _ _ —

, 1. » p..., «u vu.-. I -3- “CLI-Og :, 3‘23?”‘A.m_'--_r‘“.¢r.flu::-JIVQLJ ?' ... :.. , | .
' ‘ . , ' ' l _

{:-

i
i

i


